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 Declaração de Rectificação n.º 96/2007
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se que o Decreto-
-Lei n.º 291/2007, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 160, de 21 de Agosto de 2007, cujo original 
se encontra arquivado neste Centro Jurídico, saiu com as 
seguintes inexactidões, que assim se rectificam:

1 — Na subalínea i) da alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, 
onde se lê:

«O Estado membro = emissor da chapa de matrícula, 
definitiva ou temporária, ostentada pelo veículo; ou»

deve ler -se:
«O Estado membro emissor da chapa de matrícula, 

definitiva ou temporária, ostentada pelo veículo; ou»

2 — No n.º 3 do artigo 5.º, onde se lê:
«Compete ao Fundo de Garantia Automóvel satisfa-

zer, nos termos da I da I do capítulo IV, as indemniza-
ções decorrentes dos acidentes causados pelos veículos 
previstos no número anterior, durante o prazo referido 
no n.º 1 e quando a respectiva circulação não esteja 
coberta por seguro.»

deve ler -se:
«Compete ao Fundo de Garantia Automóvel satisfa-

zer, nos termos da subsecção I da secção I do capítulo IV, 
as indemnizações decorrentes dos acidentes causados 
pelos veículos previstos no número anterior, durante o 
prazo referido no n.º 1 e quando a respectiva circulação 
não esteja coberta por seguro.»

3 — No n.º 6 do artigo 29.º, onde se lê:
«Relativamente aos contratos de seguro de que sejam 

titulares as pessoas referidas nos n.os 3 e 4 do artigo 6.º, 
constituem documentos comprovativos do seguro o 
certificado de responsabilidade civil o certificado pro-
visório ou o aviso — recibo, o qual deve encontrar -se 
validado nos termos do n.º 5 do presente artigo.»

deve ler -se:
«Relativamente aos contratos de seguro de que sejam 

titulares as pessoas referidas nos n.os 3 e 4 do artigo 6.º, 
constituem documentos comprovativos do seguro o 
certificado de responsabilidade civil, o certificado pro-
visório ou o aviso — recibo, o qual deve encontrar -se 
validado nos termos do n.º 5 do presente artigo.»

4 — No n.º 1 do artigo 30.º, onde se lê:
«Nos veículos cuja utilização esteja sujeita ao seguro 

e com estacionamento habitual em Portugal, com excep-
ção dos motociclos, ciclomotores, triciclos, quadriciclos 
e máquinas industriais deve ser aposto um dístico, em 
local bem visível do exterior, que identifique, nomea-
damente, a empresa de seguros, o número da apólice, a 
matrícula do veículo e a validade do seguro.»

deve ler -se:
«Nos veículos cuja utilização esteja sujeita ao seguro 

e com estacionamento habitual em Portugal, com excep-
ção dos motociclos, ciclomotores, triciclos, quadriciclos 
e máquinas industriais, deve ser aposto um dístico, em 

local bem visível do exterior, que identifique, nomea-
damente, a empresa de seguros, o número da apólice, a 
matrícula do veículo e a validade do seguro.»

5 — No n.º 2 do artigo 63.º, onde se lê:
«Estão isentos de tributação emolumentar os actos 

de registo de apreensão de veículos promovidos, nos 
termos do presente decreto -lei, pelo Fundo de Garantia 
Automóvel.»

deve ler -se:
«Estão isentos de tributação emolumentar os actos 

de registo de apreensão de veículos promovidos pelo 
Fundo de Garantia Automóvel.»

6 — Na alínea b) do n.º 5 do artigo 78.º, onde se lê:
«Às empresas de seguros correspondentes às apó-

lice de seguro obrigatório de responsabilidade civil 
automóvel correspondentes aos veículos intervenientes, 
tratando -se de acidente de que resulte dano corporal.»

deve ler -se:
«Às empresas de seguros emitentes das apólices de 

seguro obrigatório de responsabilidade civil automóvel 
correspondentes aos veículos intervenientes, tratando -se 
de acidente de que resulte dano corporal.»

7 — No n.º 1 do artigo 87.º, onde se lê:
«Para o efeito da fiscalização do cumprimento pe-

las empresas de seguros do previsto no capítulo III do 
título I do disposto no número anterior, as empresas de 
seguros obrigam -se a implementar e manter actualizado 
um registo dos prazos efectivos e circunstanciados de 
regularização dos sinistros que lhes sejam participados 
no âmbito desse capítulo.»

deve ler -se:
«Para o efeito da fiscalização do cumprimento pelas 

empresas de seguros do previsto no capítulo III do títu-
lo I, as empresas de seguros obrigam -se a implementar 
e manter actualizado um registo dos prazos efectivos e 
circunstanciados de regularização dos sinistros que lhes 
sejam participados no âmbito desse capítulo.»

8 — No artigo 93.º, onde se lê:
«O Instituto de Seguros de Portugal elabora um 

relatório de avaliação do impacte da aplicação deste 
decreto -lei, no prazo de rês anos após entrada em vigor 
do presente decreto -lei, bem como o relatório sobre a 
execução e aplicação prática da regularização de aci-
dentes causados pela condução de veículo isento da 
obrigação de seguro, para os efeitos previstos no terceiro 
parágrafo da alínea b) da Directiva n.º 72/166/CEE, 
do Conselho, de 24 de Abril, aditada pela alínea b) do 
n.º 3 do artigo 1.º da directiva transposta pelo presente 
decreto -lei, para o que conta com a colaboração das 
demais entidades envolvidas, devendo remetê -los ao 
Ministro das Finanças.»

deve ler -se:
«O Instituto de Seguros de Portugal elabora um 

relatório de avaliação do impacte da aplicação deste 
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decreto -lei, no prazo de três anos após entrada em vigor 
do presente decreto -lei, bem como o relatório sobre a 
execução e aplicação prática da regularização de aci-
dentes causados pela condução de veículo isento da 
obrigação de seguro, para os efeitos previstos no terceiro 
parágrafo da alínea b) da Directiva n.º 72/166/CEE, 
do Conselho, de 24 de Abril, aditada pela alínea b) do 
n.º 3 do artigo 1.º da directiva transposta pelo presente 
decreto -lei, para o que conta com a colaboração das 
demais entidades envolvidas, devendo remetê -los ao 
Ministro das Finanças.»

Centro Jurídico, 15 de Outubro de 2007. — A Directora, 
Susana Brito. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.º 1370/2007
de 19 de Outubro

As tecnologias de informação e os avanços da electró-
nica permitem que a informação que actualmente circula e 
é arquivada em papel possa ser feita através de processos 
informatizados e desmaterializados.

A utilização destas tecnologias em substituição dos 
suportes documentais em papel constitui um meio através 
do qual, no âmbito do Programa de Simplificação Admi-
nistrativa e Legislativa, designado SIMPLEX, se procura 
promover e contribuir para a redução dos encargos admi-
nistrativos e dos custos de contexto.

Neste sentido, foi alterado o Código do Imposto sobre 
o Valor Acrescentado, de modo a permitir que as facturas 
ou documentos equivalentes, os talões de venda, ou quais-
quer outros documentos com relevância fiscal, desde que 
processados por computador, possam ser arquivados em 
suporte electrónico.

Para o efeito, são agora estabelecidas as condições a 
observar na transposição dos ficheiros informáticos produ-
zidos pelos programas de facturação para suportes electró-
nicos não regraváveis, destinados a substituir, para efeitos 
fiscais, os respectivos arquivos em papel.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Estado e das Finan-

ças, nos termos do n.º 7 do artigo 52.º do Código do Im-
posto sobre o Valor Acrescentado, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 394 -B/84, de 26 de Dezembro, abreviadamente 
designado Código do IVA, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

As facturas ou documentos equivalentes e os talões de 
venda, exigíveis pelo Código do IVA e emitidos de acordo 
com o disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 198/90, de 
19 de Junho, com as alterações nele introduzidas, podem 
ser arquivados em suporte electrónico.

Artigo 2.º
Registo dos documentos arquivados

1 — Os documentos referidos no artigo anterior devem 
ser registados sequencial e ininterruptamente e respeitar o 
plano de arquivo e a individualização de cada exercício.

2 — As operações devem ser executadas com rigor téc-
nico necessário à obtenção de imagens perfeitas e legíveis 
dos documentos originais, sem perda de informação, de 
forma a garantir a sua consulta e reprodução em papel ou 
em outro suporte electrónico.

Artigo 3.º
Plano de arquivo

1 — Cada suporte deve conter um ficheiro com a lista 
dos documentos aí registados.

2 — O ficheiro deve:
a) Apresentar a denominação «índice.xml»;
b) Ter o mesmo formato e estrutura de dados e seguir 

as regras definidas para o preenchimento do ficheiro de 
auditoria informática, definido por portaria do Ministro 
das Finanças;

c) Conter os grupos de informação constantes da portaria 
referida na alínea anterior, designadamente, «Cabeçalho», 
«Clientes», «Regimes de IVA», «Documentos comerciais» 
e «Produtos/serviços».

3 — Quando as facturas ou talões de venda relativos 
ao mesmo período de arquivo não sejam todas registados 
no mesmo suporte, no grupo de dados «Cabeçalho», o 
campo «Comentários adicionais» deve ser preenchido com 
o período a que respeitam.

4 — Os ficheiros das imagens devem ser denominados 
ou organizados por forma a permitir procurar a imagem 
de um documento através da sua identificação, conforme 
o que se encontrar preenchido nos campo «Tipo de docu-
mento» e «Número de documento de venda» do grupo de 
dados «Documentos comerciais».

Artigo 4.º
Integridade e legibilidade

1 — Os sistemas informáticos que emitam documen-
tos fiscalmente relevantes devem possuir imagens que 
garan tam a sua autenticidade e ser colocadas num suporte 
electrónico, com um número sequencial que as identifique.

2 — Durante o prazo obrigatório de conservação do 
arquivo, os suportes de imagem devem garantir a impossi-
bilidade de se efectuar uma nova gravação no suporte que 
substitua o original, bem como de perda de informação e 
ou alteração das imagens nele contidas.

Artigo 5.º
Suportes electrónicos

Os suportes electrónicos, nomeadamente o disco com-
pacto de leitura (CD -ROM) ou o disco versátil digital 
(DVD -ROM), devem conter, obrigatoriamente, um número 
de série, alfabético, numérico ou alfanumérico, que os 
identifique, atribuído pelo fabricante do suporte.

Artigo 6.º
Cópias de segurança

1 — Os sujeitos passivos são obrigados a possuir cópias 
de segurança do suporte electrónico.

2 — Os originais e as cópias de segurança devem ser 
armazenados em locais distintos e em condições de con-
servação e segurança necessárias de modo a garantir a 
impossibilidade de perda dos arquivos.




